
INDICAÇÃO

Considerando que estes vereadores foram procurados por diversos munícipes 
residentes na área rural, nos bairros Itupeva e Santa Tereza, que relataram a ausência de 
atendimento médico, bem como de serviços de enfermagem e odontológicos, por parte do Poder 
Público naquela localidade;

Considerando que estes bairros estão localizados em uma área bastante 
isolada da zona urbana, a uma distância de 18 a 20 km, o que torna o acesso aos serviços de saúde 
extremamente difícil. Os moradores precisam se deslocar até a unidade de saúde da Vila São Pedro 
ou até a Santa Casa de Misericórdia para receber atendimento;
 

Considerando que na época da pandemia da Covid-19 várias enfermeiras 
foram deslocadas para a escola mais próxima, justamente para melhor atender a população rural;

Considerando que todos têm direito à saúde de qualidade, conforme disposto
em nossa Constituição da República.

Diante dessas considerações, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal, 
pelos meios regimentais, que verifique a possibilidade de determinar, a presença de um corpo 
técnico no PSF para atender os moradores dos bairros Itupeva e Santa Tereza, com a frequência de 
uma vez a cada 15 dias.

Sala de Sessões, 03 de fevereiro de 2025.

Luciana Batista” Luciana do Léssio”
                      Vereadora

                                                     Leandro Del Tedesco Oliveira
          Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=95547D45X2NGYXH8 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 9554-7D45-X2NG-YXH8
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